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LEI Nº 0434/93

SÚMULA - AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A FIR
MAR CONVtNIOS COM A SECRETARIA ESP[
CIAL DO ESPORTE E TURISMO DO ESTADO
DO PARAN4, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS •.

'.
A CaMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado /

do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte'
Lei:

Art. lº - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a firmar
conv;nio com a Secretaria Especial do Esporte e Turismo
do Estado do Paraná, visando a execução de obras com a
construção de quadras esportivas no Município.

Art, 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.
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do do Paraná, ao lº dia d
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